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TERMO DE CONTRATO Nº 004/2024 

Contrato de Prestação de Serviços 

 

 
  

Inexigibilidade da Licitação nº 004/2024 – com fulcro 

no Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, inscrito no CNPJ nº 

88.756.879/0001-47, com sede administrativa na Rua Benjamin Constant, nº 1441, neste ato 

representado pelo Prefeito Marcos André Aguzzolli, aqui denominado CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa LETICIA DE MELLO CARDOSO LEAL, inscrita no CNPJ sob 

nº 31.561.369/0001-05, com endereço Estrada Passo Do Atalho, n° 8249, Bloca A, Zona 

Rural, município Canguçu/RS, neste ato representada pela Sr.ª Letícia De Mello Cardoso 

Leal, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021 e do Decreto Municipal nº 2.301/22, inclusive, no que couber, o Decreto Municipal nº 

1.685/18, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a produção e apresentação artística de CHARLES 

BUSKER no evento São Chico Beatle Festival, a ser realizado dentro das seguintes especifi-

cações: 

➢ Data: 21 de janeiro de 2024; 

➢ Previsão de início: 14h00min; 

➢ Local: Lago São Bernardo, na cidade de São Francisco de Paula/RS. 

OBS: O artista deverá comparecer ao local do evento com antecedência mínima de 

30min. 

1.2 Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso do 

CONTRATANTE, através do órgão demandante dos serviços. 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcri-

ção: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3 A Proposta do Contratado. 

 

Parágrafo Primeiro – Na eventual ocorrência de casos fortuitos ou de força maior que im-

possibilitem a realização do evento, não se limitando a enfermidade dos artistas, acidentes, 

condições climáticas muito adversas, ou quaisquer outros fatos que impossibilitem a realiza-

ção do evento, independentemente de aviso prévio, as partes se obrigam a cancelar o evento 

em comum acordo, ficando ambas as partes liberadas do presente contrato. 

a) Cada PARTE será exclusivamente responsável pela assunção de suas próprias perdas e da-

nos sofridos durante o período do evento de força maior ou caso fortuito e suas consequên-

cias, nos termos deste CONTRATO. 

 

Parágrafo Segundo - A realização de qualquer atividade adicional relativa ao OBJETO deste 

CONTRATO ou a alteração dos preços contratados somente poderá ser efetivada mediante o 

entendimento entre as PARTES e autorização prévia e escrita da CONTRATANTE, formali-
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zadas por meio de Termo Aditivo Contratual, sob pena de não pagamento da referida ativida-

de. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E FORMA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

2.1 Os profissionais que executarão os trabalhos deverão ser detentores de reconhecida e 

comprovada capacidade técnica e profissional, na área específica compatível com o objeto 

contratado. 

2.2 Por ocasião do pagamento do valor do contrato, à contratada deverá fazer prova de que 

recolheu os encargos sociais, como INSS, Fundo de Garantia e etc. 

2.3 Qualquer alteração que se fizer necessária em alguns dos serviços contratados deverá ser 

aprovada pelo fiscal responsável pelo contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.1 A Secretaria Municipal de Turismo nomeará servidor encarregado de acompanhar, fiscalizar 

e atestar o cumprimento do objeto do presente contrato, nos termos do artigo 23 do Decreto Mu-

nicipal nº 2.301/22, o que em hipótese alguma eximirá a contratada da responsabilidade exclusi-

va pelos danos que causar a terceiros, ou seja, por ato de dirigente, ou empregado seu. 

3.2 A CONTRATADA obriga-se a facilitar o trabalho da Fiscalização, inclusive franqueando o 

seu acesso a documentos, aos serviços onde quer que se realizem e às suas instalações, nos limi-

tes do CONTRATO. A Fiscalização tem plenos poderes para praticar atos, inclusive de auditoria, 

que se destinem a verificar e comprovar o cumprimento das obrigações e dos requisitos contratu-

ais, ou que se destinem a prevenir e/ou preservar todo e qualquer direito da CONTRATANTE. 

3.3 O gestor ou fiscal deverá: 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que eventualmente surgirem, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, devendo dar 

ciência à Contratada 

b) Atestar e encaminhar a Nota Fiscal a ser entregue pela Entidade, para efeito de pagamento dos 

serviços; 

c) Zelar para que a Contratada mantenha, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a 

contratação; 

3.4 A atividade de fiscalização não resultará, em nenhuma hipótese, em corresponsabilização do 

Contratante ou de seus agentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO  

4.1 Pela execução dos serviços, objeto do presente, o CONTRATANTE pagará à CONTRATA-

DA, em moeda corrente nacional, o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

4.2 O pagamento será efetuado no 5° (quinto) dia útil após a prestação de serviços, mediante 

atestado de recebimento dos fiscais de contrato e após apresentação de documentação fiscal pela 

Contratada, a qual deverá ser emitida imediata e posteriormente à prestação dos serviços (1° dia 

útil após o término do evento), sob pena de atraso no pagamento, por tantos dias quanto for o 

atraso na emissão. 

4.3 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza-

ção, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.1.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.1.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fa-

tura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.1.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a li-

quidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as me-

didas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.1.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen-

tação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.1.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração de-

verá realizar consulta ao SICAF para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas in-

diretas. 

5.1.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será pro-

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.1.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa-

ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-

tratado a ampla defesa.  

5.1.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação jun-

to ao SICAF.   

5.1.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 

5.1.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.1.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-

ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta-

ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA  

9.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura, prorro-

gável nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

10.1 DA CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em par-

te, às suas expensas; 

10.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.1.4 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obje-

to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.1.5 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.6.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de um mês para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer da-

no causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

10.3 DA CONTRATADA 

10.3.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-

gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b)  Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a apresentação, no todo ou em parte, do artista, indicando as medidas to-

madas ou a tomar para corrigir a situação, o que não eximirá a CONTRATADA das multas e 

penalidades previstas neste CONTRATO em razão do atraso do show. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auto-

ridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
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ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.3.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-

necedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza-

ção do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domi-

cílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.3.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.3.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-

rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.3.5 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.3.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta;  

10.3.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-

tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3.8 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

10.3.9 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servi-

ços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.3.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS GARANTIAS 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as se-

guintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifi-

car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-

dutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: moratória de 0,5. % (cinco décimas por centos) por dia de atraso injustifi-

cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

12.3 O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

12.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-

to eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comu-

nicação enviada pela autoridade competente. 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no Decreto Municipal nº 

1.685/18, no que couber. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, Lei 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



                   Estado do Rio Grande do Sul 

     MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA  
Departamento de Contratações Públicas 

 

Contrato Administrativo nº 004/2024 – CHARLES BUSKER 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-

tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados co-

mo atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei 14.133/21) 

12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-

da com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs-

tos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rela-

ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO 

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-

tratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra-

tivas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medi-

das admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato será extinto desde que caracterizada, mediante decisão fundamentada e asse-

gurados o contraditório e a ampla defesa, quaisquer das situações previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, nas dotações abaixo discriminada: 

I Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Turismo 

II Fonte de Recursos:  0000- livre 

II Programa de Trabalho: 09.02.13.392.0003.2048 – VALORIZAÇÃO DA CULTURA E 

DAS TRADIÇÕES 

IV Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ                          

3.3.90.39.22.00.00.00 – Exposições, Congressos e Conferências 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conti-

das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, bem como no Decreto 

Municipal nº 2.301/22 e Decreto Municipal nº 1.685/18, no que couber, além de, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con-

sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va-

lor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o FORO 

DA COMARCA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA. 

  

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 

São Francisco de Paula, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

____________________    _____________________________ 

Marcos André Aguzzolli                               LETICIA DEMELLO CARDOSO LEAL  
Prefeito                                                                            

          Contratante                                                                              Contratada                                                                                                                                                           

 

 

 

Lucas Nader 

Procurador do Município 

OAB/RS 102.313 
 

Aprovação vinculada apenas à redação do instrumento 

e aos documentos pertinentes 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Pedro Coronas de Souza                                                             Vanessa Altmayer    
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